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Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

03º TERMO ADITIVO AO CONT. nº 18/2021 – CONTRATADO: JORNAL PANFLETUS LTDA ME,
inscrito no CNPJ nº 21.544.370/0001-60. OBJETO: prestação de serviços de publicação e veiculação
de  peças/informes  de  interesse  da  Câmara  Municipal  de  Mariana.  PRAZO:  Fica  prorrogado  o
contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 11/10/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0022.4002.33903900 ficha 12. FUND. LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas
alterações. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RESOLUÇÃO Nº 05/2024

 

“Aprova as contas do Executivo Municipal de Mariana, Estado de Minas Gerais, referentes ao
Exercício de 2020”

 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprova e a Mesa Diretora, em seu nome promulga a
seguinte Resolução:

 

Art. 1º – Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de Mariana, Estado de Minas Gerais, do
Exercício Financeiro de 2020 (Processo nº 1.103.990).

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Mariana, 23 de Outubro de 2024.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

Fernando Sampaio de Castro

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

Manoel Douglas Soares Oliveira

1º Secretário da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 09, DE 12 DE JULHO DE 2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
GESTÃO URBANA

 

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de
Obras e Gestão Urbana que exercerá a função de Fiscal que menciona.

 

 

O Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana, no uso das atribuições legais que lhe confere o
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artigo 96 da Lei Orgânica do Município, na forma prevista no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e
orientado pela Instrução Normativa nº 03/2023 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Amarildo  Antônio  Teixeira  Junior,  brasileiro,  Engenheiro
eletricista, CREA/MG registrado sob o número  154.213, em conjunto com o senhor Leonardo
Rodrigues dos Santos, brasileiro, Engenheiro, CREA/MG registrado sob o número  69571/D,
como Fiscais dos Contratos Administrativos de Obra relacionado abaixo:

                   

Contrato n°145/2024, cujo objeto é a contratação do CIGEDAS Vertentes, para execução de
obras e serviços de engenharia, para a construção de extensão de rede de energia elétrica e
iluminação  pública,  melhoria  e  ampliação  no  índice  de  iluminamento  de  vias  públicas,
englobando o perímetro urbano e rural, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão
de obra no município de Mariana, celebrado com o de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DAS VERTENTES – CIGEDAS

 

Contrato n°146/2024, cujo objeto é a contratação do CIGEDAS Vertentes, para a elaboração de
Projeto  Elétrico  e  Projeto  Luminotécnico  e  de  Iluminação Pública,  englobando perímetro
urbano e rural do município de Mariana, celebrado com o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  AMBIENTAL  SUSTENTÁVEL  DAS  VERTENTES  –
CIGEDAS

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução das obras,
devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal ou no caso de sua ausência, deverá ser nomeado
fiscal substituto para o período correspondente em portaria específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto com o recebimento definitivo da
obra ou serviço.

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Leonardo Rodrigues dos Santos

Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  –  PRO  Nº  7522/2024
PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  a  FUNDAÇÃO  MARIANENSE  DE  EDUCAÇÃO  –
COMUNIDADE DA FIGUEIRA OBJETO:  Apoio  financeiro  ao  PROPONENTE para  realização  do
projeto “Musicalizando com as vozes da Figueira”,  oriundo da Emenda Parlamentar  Individual
202441000003.  VALOR: R$ 50.400,00 FUND. LEGAL: Art.  29 da Lei nº 13.019/2014; Decreto
Municipal nº 11.806, de 2024. 16/10/2024. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e
Avaliação.

 

JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  –  PRO  Nº  6669/2024
PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  a  OBRAS  SOCIAIS  DE  AUXILIO  A  INFÂNCIA  E  A
MATERNIDADE  MOSENHOR  HORTA  -  LAR  SANTA  MARIA  OBJETO:  Apoio  financeiro  ao
PROPONENTE para manutenção de suas atividades estatutárias, oriundo da Emenda Parlamentar
Individual 202424880009.  VALOR: R$ 50.173,85 FUND. LEGAL: Art. 29 da Lei nº 13.019/2014;
Decreto  Municipal  nº  11.806,  de  2024.  16/10/2024.  Comissão  Permanente  de  Seleção,
Monitoramento  e  Avaliação.

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 021/2024 PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE MARIANA – APAE OBJETO: Concessão de apoio financeiro
à OSC para garantir a continuidade do projeto social de assistência às crianças, jovens e adultos com
deficiência  física  e/ou  intelectual.  VALOR:  R$  40.000,00  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.301.0024.2.652-335043 1500 ficha 1002. PRAZO: Até 31/01/2025 DATA: 10/07/2024 FUND.
LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11.806/2024. Emenda Impositiva LOA
2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 054/2024 CONTRATADO (A): CENTRO DE REABILITAÇÃO CASA DE DIVINOS LTDA
– ME OBJETO: Prestação de serviços de tratamento de usuário de substancia psicoativo, em regime
de internação. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias DATA: 26/03/2024. VALOR: R$ 13.800,00 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.301.0024.1.616-339039  1500  ficha  92.  FUND.  LEGAL:  Lei  nº
14.133/2021.  Celso  Cota  Neto  –  Prefeito  Municipal.

 

CONTRATO Nº 202/2024 CONTRATADO (A):  CONSÓRCIO CONTERPLAN -  PAVOTEC OBJETO:
Contrato de adesão para execução de obras de contenção e de drenagem no município de Mariana.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  27/09/2024.  VALOR:  R$  50.770.663,13  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0501.15.451.0002.2.584-449051  1708  ficha  037.  FUND.  LEGAL:  Lei  nº
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14.133/2021.  Celso  Cota  Neto  –  Prefeito  Municipal.

 

CONTRATO Nº 206/2024 CONTRATADO (A): VSP SOLUTION LTDA - EPP OBJETO: Contrato de
adesão  para  aquisição  de  estações  de  trabalho  (Desktop  e  Workstation)  e  notebooks  para
atendimento aos setores vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. PRAZO DE
VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  03/10/2024.  VALOR:  R$  482.128,00  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0009.2.174-449052 2660 ficha 1014; 0802.08.244.0025.2.163-449052 2660 ficha 1020;
0803.08.243.0009.2.509-449052 2660 ficha 1015; 0802.08.241.0019.2.314-449052 2660 ficha 984;
0802.08.244.0019.2.508-449052 2660 ficha 1023; 0802.08.244.0019.2.127-449052 2660 ficha 1040;
0802.08.243.0025.2.402-449052 2660 ficha 1013. FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 207/2024 CONTRATADO (A): HOTEL PROVIDENCIA LTDA OBJETO: Prestação de
serviços de hospedagem, por credenciamento, em atendimento às demandas de diversa secretarias
municipais.  PRAZO DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  09/10/2024.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0201.04.122.0001.2.038-339039 1500 ficha 009; 0802.08.244.0019.2.318-339039 1500 ficha 643;
1201.06.122.0017.2.630-339039 1500 ficha 382; 1601.04.122.0001.2.035-339039 1708 ficha 449;
2001.20.608.0011.2.191-339039 1500/1708 ficha 490; 2401.13.392.0016.2.074-339039 1500 ficha
582; 2501.27.812.0014.2.701-339039 1500 ficha 630. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota
Neto – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 208/2024 CONTRATADO (A): CHIRIBOGA AVENIDA HOTEL LTDA – ME OBJETO:
Prestação de serviços de hospedagem, por credenciamento, em atendimento às demandas de diversa
secretarias  municipais.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  09/10/2024.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0201.04.122.0001.2.038-339039 1500 ficha 009; 0802.08.244.0019.2.318-339039
1500 ficha 643; 1201.06.122.0017.2.630-339039 1500 ficha 382; 1601.04.122.0001.2.035-339039
1 7 0 8  f i c h a  4 4 9 ;  2 0 0 1 . 2 0 . 6 0 8 . 0 0 1 1 . 2 . 1 9 1 - 3 3 9 0 3 9  1 5 0 0 / 1 7 0 8  f i c h a  4 9 0 ;
2401.13.392.0016.2.074-339039 1500 ficha 582; 2501.27.812.0014.2.701-339039 1500 ficha 630.
FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 210/2024 CONTRATADO (A): POUSADA RAINHA DOS ANJOS LTDA – ME OBJETO:
Prestação de serviços de hospedagem, por credenciamento, em atendimento às demandas de diversa
secretarias  municipais.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  09/10/2024.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0201.04.122.0001.2.038-339039 1500 ficha 009; 0802.08.244.0019.2.318-339039
1500 ficha 643; 1201.06.122.0017.2.630-339039 1500 ficha 382; 1601.04.122.0001.2.035-339039
1 7 0 8  f i c h a  4 4 9 ;  2 0 0 1 . 2 0 . 6 0 8 . 0 0 1 1 . 2 . 1 9 1 - 3 3 9 0 3 9  1 5 0 0 / 1 7 0 8  f i c h a  4 9 0 ;
2401.13.392.0016.2.074-339039 1500 ficha 582; 2501.27.812.0014.2.701-339039 1500 ficha 630.
FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 202/2024 CONTRATADO (A): CONSÓRCIO CONTERPLAN -
P A V O T E C  O B J E T O :  I n c l u s ã o  d a s  s e g u i n t e s  d o t a ç õ e s  o r ç a m e n t á r i a s :
0501.15.451.0002.2.583-339039, Recursos 1500, 1703 e 1708, ficha 036. DATA: 15/10/2024 FUND.
LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 005/2024 CONTRATADO (A): BEL MICRO TECNOLOGIA S/A
OBJETO: Dilação de Prazo por mais 06 meses. DATA: 05/04/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.591-339039 1708 ficha 150. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

3º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 226/2023 CONTRATADO (A):  G2 EMPREENDIMENTOS E
LOGÍSTICA  LTDA  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  fornecimento.  DATA:  21/06/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.413-449052 1708 ficha 109 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

3º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  124/2021  CONTRATADO  (A):  RESENDE  DIAGNOSTICOS
EIRELI  OBJETO:  Dilação  de  Prazo  por  mais  06  meses.  DATA:  05/04/2024.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.591-339039 1708 ficha 150. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 304/2022 CONTRATADO (A): IGAR – COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA  -  EPP  OBJETO:  Dilação  de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  01/10/2024  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.418-339039 1500 ficha 141 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

10º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  024/2020  CONTRATADO  (A):  SBSC  –  HOSPITAL
MONSENHOR HORTA OBJETO: Dilação de prazo por mais 02 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.279-335041 1621 ficha 116 DATA: 19/07/2024. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

11º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  024/2020  CONTRATADO  (A):  SBSC  –  HOSPITAL
MONSENHOR HORTA OBJETO: Dilação de prazo até 05/02/2025.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.279-335041 1621 ficha 116 DATA: 04/10/2024. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

2º  TERMO ADITIVO CONT. Nº 162/2022 CONTRATADO (A):  SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
CAMILO – HOSPITAL MONSENHOR HORTA OBJETO: Dilação de prazo por mais 04 meses. DATA:
07/06/2024 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.480-339039 recursos 1600/ 1708 ficha
144 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

3º  TERMO ADITIVO CONT. Nº 162/2022 CONTRATADO (A):  SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
CAMILO – HOSPITAL MONSENHOR HORTA OBJETO: Dilação de prazo por mais 08 meses. DATA:
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07/10/2024 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.480-339039 recursos 1600/ 1708 ficha
144 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 


